
INDICAÇÃO Nº 
290
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para construção de uma área de lazer, no município de Barra Bonita.

JUSTIFICATIVA

O município de Barra Bonita, com uma população de trinta e seis mil habitantes, classificada no grupo 4 do IPRS, em um de seus bairros, denominado Residencial Sonho Nosso IV, que além de populoso, possui também muitas crianças e pessoas idosas, as quais reclamam um local para lazer.

No ano de 2012 o bairro aumentou a sua população em virtude da entrega de 500 (quinhentas) casas populares construídas pelo programa Minha Casa minha Vida, e no centro do bairro também está sendo instalada a sede do SESI, a qual receberá alunos de toda cidade.

Como no bairro já existe uma área nua, e que pode muito bem receber a construção desta tão sonhada área de lazer, e que o orçamento do município, por si só, não permite a construção no momento.

A construção dessa infraestrutura referido local irá beneficiar toda a população do bairro, especificamente as crianças e idosos do local, os quais contarão com um lugar de lazer, cujo direito pertence a toda sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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